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pelo distribuidor postal é exclusivamente escolhido e indicado pelo 
próprio arguido.

É certo que não ficam cobertas as situações em que o arguido, 
por qualquer motivo (v. g. por ter mudado de residência, por se ter 
ausentado temporariamente, por desleixo) deixa de aceder ao referido 
recetáculo postal, sem que previamente comunique essa situação ao 
tribunal.

Mas o não conhecimento pelo arguido do ato notificado nestas 
situações é imputável ao próprio arguido, uma vez que, a partir da 
prestação do termo de identidade e residência, passou a recair sobre 
ele o dever de verificar assiduamente a correspondência colocada 
no recetáculo por si indicado e de comunicar ao tribunal qualquer 
situação de impossibilidade de acesso a esse local.

Se o Estado está obrigado a diligenciar pela notificação dos argui-
dos, nesta modalidade, estes também têm de tomar as providências 
adequadas a que se torne efetivo esse conhecimento.

Este é um dever compatível com o seu estatuto de sujeito processual, 
não podendo esta solução ser acusada de estabelecer um ónus exces-
sivo ou desproporcionado que seja imposto aos cidadãos suspeitos 
da prática de crimes, atenta a facilidade do seu cumprimento, perante 
a importância dos fins que visa atingir.

Além disso, faz -se notar que o depósito da carta pelo distribui-
dor postal não gera nenhuma presunção inilidível de notificação em 
caso de erro do distribuidor postal e é rodeada de algumas cautelas 
processuais.”

Estas considerações são transponíveis para a notificação do despacho 
que designa dia para audição do condenado em pena de prisão cuja 
execução ficou suspensa e — o que sobretudo ao caso interessa — do 
despacho revogatório da suspensão, suposto, como se disse que persistam 
nessa fase, por determinação legal, os compromissos e as consequências 
previstas no n.º 3 do artigo 113.º e nas alíneas b), c) e d) do n.º 3 do 
artigo 196.º do CPP. Como no mesmo acórdão se ponderou, “[s]e o 
Estado está obrigado a diligenciar pela notificação dos arguidos, nesta 
modalidade, estes também têm de tomar as providências adequadas a 
que se torne efetivo esse conhecimento. Este é um dever compatível 
com o seu estatuto de sujeito processual, não podendo esta solução ser 
acusada de estabelecer um ónus excessivo ou desproporcionado que seja 
imposto aos cidadãos suspeitos da prática de crimes, atenta a facilidade 
do seu cumprimento, perante a importância dos fins que visa atingir.” Por 
maioria de razão, é constitucionalmente legítimo impor tais encargos a 
quem foi judicialmente convencido da prática de um crime e no âmbito 
da execução da pena correspondente.

8 — Nem procede objetar com a circunstância de o interessado ter 
comunicado a sua intenção de se ausentar do local da residência na 
data marcada para a audição a que se refere o artigo 495.º do CPP. Essa 
ausência, comunicada nas vésperas da realização da diligência, não 
foi considerada justificada, matéria que não cabe rever no âmbito do 
presente recurso de constitucionalidade.

E, mesmo admitindo que o tribunal da condenação pudesse concluir 
que a ausência abrangeria o período de notificação do despacho revoga-
tório, a sua comunicação foi julgada insuficiente pelo acórdão recorrido 
porque não incluía a indicação do local onde o interessado poderia ser 
encontrado. Além de que também não ficou provado que o regresso do 
recorrente à sua residência declarada só tivesse ocorrido em momento 
incompatível com o conhecimento do despacho revogatório da suspensão 
em tempo útil para exercer os correspondentes meios de impugnação. 
Saliente -se que, não considerando a presunção inilidível, o Tribunal 
a quo entendeu que a ilisão da presunção não se bastaria com a comu-
nicação prévia da ausência, carecendo, adicionalmente, da indicação 
de uma morada alternativa para onde pudessem seguir as notificações 
futuras. No entanto, o Recorrente limitou -se a invocar que apenas teve 
conhecimento da decisão no momento em que arguiu a nulidade, não 
cuidando de comprovar minimamente esse facto, limitando -se a pugnar 
pela necessidade de notificação pessoal da decisão revogatória em caso 
de informação prévia de ausência do país por período prolongado. Não 
se afigura compatível com as razões, constitucionalmente admitidas, 
que moveram o legislador, esta desvinculação potestativa por parte do 
condenado em pena suspensa.

9 — Em conclusão, a norma dos artigos 113.º, n.º 3, e 196.º, n.º 3, 
alíneas c) e d) do CPP, interpretados no sentido de que a notificação do 
despacho revogatório da suspensão ao arguido, por via postal simples, 
com depósito na morada fornecida aquando da prestação de termo de 
identidade e residência, a par da notificação ao defensor nomeado, 
é suficiente para desencadear o prazo dos meios de reação contra o 
despacho revogatório, não viola o disposto no n.º 1 do artigo 32.º da 
Constituição.

Os n.º 6 e 10.º do mesmo artigo 32.º, que o recorrente também refere, 
são irrelevantes. Quanto ao primeiro desses dispositivos constitucionais, 
porque o objeto do recurso respeita à notificação para conhecimento de 
um ato judicial para conhecimento e não à realização de qualquer ato pro-

cessual. E, quanto ao segundo desses dispositivos, porque o seu âmbito 
de previsão é a extensão de garantias aos processos de contraordenação 
e outros processos sancionatórios que não o processo penal.

10 — Decisão
Pelo exposto, decide -se negar provimento ao recurso, confirmado 

a decisão recorrida no que à questão de constitucionalidade respeita.
Custas pelo recorrente, com 25 UCs de taxa de justiça.
Lisboa, 6 de março de 2012. — Vítor Gomes — Maria Lúcia Ama-

ral — Carlos Fernandes Cadilha — Ana Maria Guerra Martins — Gil 
Galvão.
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 Acórdão n.º 110/2012

Processo n.º 672/2011
Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório
A Sociedade Agrícola & Agropecuária Madeiras, L.da, identificada nos 

autos, impugnou judicialmente a decisão administrativa proferida pela 
Inspeção -Geral do Ambiente e da Administração do Território, que, no 
âmbito de um processo de contraordenação ambiental, a condenou na 
coima de € 40.000,00, em cúmulo jurídico, pela prática de uma contraor-
denação prevista e punida pelos artigos 9.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, alínea a), 
do Decreto -Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto, e 22°, n.º 4, alínea b), da 
Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, uma contraordenação prevista e punida 
pelos artigos 81.º, n.º 3, alínea a), do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 
31 de maio, e 22.º, n.º 4, alínea b), da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, 
uma contraordenação prevista e punida pelos artigos 1.º, n.º 3, alínea b), 
e 37.º, n.º 1, alínea a), do Decreto -Lei n.º 69/2000, de 3 de maio, e uma 
contraordenação prevista e punida pelos artigos 7.º, n.º 3, e 67.º, n.º 2, 
alínea a), do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro.

O Tribunal Judicial de Rio Maior, por sentença de 2 de maio de 2011 
julgou inconstitucional, por violação do princípio da proporcionalidade, 
a norma constante do artigo 22.º, n.º 4, alínea b), da Lei n.º 50/2006, de 
29/08, na redação dada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, aplicável 
por força do disposto nos artigos 32.º, n.º 1, alínea a), do Decreto -Lei 
n.º 173/2008 e 81.º, n.º 3, alínea a), do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, e, 
quanto às demais contraordenações que vinham imputadas, entendeu que 
a factualidade apurada não caracterizava o ilícito contraordenacional, 
assim absolvendo a arguida da coima que lhe fora aplicada.

Desta decisão, o Ex.mo Magistrado do Ministério Público interpôs 
recurso para o Tribunal Constitucional, ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 1 da Lei do Tribunal Constitucional, por desaplicação da norma 
constante no artigo 22.º, n.º 4, alínea b), da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
agosto, na redação dada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto.

Tendo prosseguido o processo, o Ex.mo Procurador -Geral Adjunto 
junto do Tribunal Constitucional apresentou as suas alegações, em que 
concluiu do seguinte modo:

1 — Numa jurisprudência uniforme e constante, o Tribunal Consti-
tucional tem entendido que o legislador ordinário goza de uma ampla 
liberdade de conformação, na definição de crimes e fixação de penas, 
sendo de considerar violado o princípio de proporcionalidade (artigo 18.º, 
n.º 2, da Constituição), apenas quando a sanção se apresente como 
manifesta e ostensivamente excessiva.

2 — Em direito sancionatório, essa ampla liberdade de legislador 
ordinário só pode ser maior, quando exercida fora do âmbito criminal, 
como é o caso do direito de mera ordenação social.

3 — A distinção entre pessoas singulares e coletivas justifica, constitu-
cionalmente, que as coimas aplicáveis a estas últimas sejam de montante 
superior às aplicáveis às primeiras.

4 — Nos termos dos artigos 9.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, alínea a), do 
Decreto -Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto, o inicio de exploração e as 
alterações substanciais de instalações sem licença ambiental, quando esta 
é legalmente exigível — atendendo ao grau potencialmente poluidor da 
atividade —, constitui contraordenação ambiental muito grave.

5 — A norma do artigo 22.º, n.º 4, alínea b) da Lei n.º 53/2006, de 
29 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, 
enquanto fixa para as contraordenações ambientais muito graves uma 
coima cujo limite mínimo, em caso de negligência e quando praticado 
por pessoas coletivas, é de 381.500,00€, não viola o princípio de pro-
porcionalidade (artigo 18.º, n.º 2, da Constituição).

6 — Os montantes de coima fixados naquela norma para as pessoas 
coletivas, quando aplicáveis a contraordenação também qualificada de 
muito grave e consistente na utilização dos recursos hídricos sem o res-
petivo título (artigo 81.º, n.º 3, alínea a) do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, 
de 31 de maio), também não se mostram excessivos e violadores daquele 
princípio constitucional.
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7 — Termos em que deve conceder -se provimento ao recurso.
Não houve contra -alegações.
Cabe apreciar e decidir.

II — Fundamentação
A sentença recorrida julgou inconstitucional, por violação do princípio 

da proporcionalidade, a norma constante do artigo 22.º, n.º 4, alínea b), 
da Lei n.º 50/2006, de 29/08, na redação dada pela Lei n.º 89/2009, 
de 31 de agosto, que fixa para as contraordenações ambientais muito 
graves, quando praticadas por pessoas coletivas, coimas variáveis de 
€ 38 500 a € 70 000 em caso de negligência, e € 200 000 a € 2 500 000 
em caso de dolo.

Como resulta do disposto no artigo 21.º do mesmo diploma, para 
determinação da coima aplicável e tendo em conta os direitos e interesses 
violados, as contraordenações classificam -se em leves, graves e muito 
graves, definindo o subsequente artigo 22.º os escalões classificativos de 
gravidade das contraordenações, consoante seja aplicada a uma pessoa 
singular ou coletiva e em função do grau de culpa.

Ainda segundo o que estabelece o artigo 20.º, sob a epígrafe «sanção 
aplicável», a determinação da coima e das sanções acessórias faz -se 
em função da gravidade da contraordenação, da culpa do agente, da 
sua situação económica e dos benefícios obtidos com a prática do facto 
(n.º 1), sendo atendíveis ainda a conduta anterior e posterior do agente 
e as exigências da prevenção (n.º 2) e outras circunstâncias atinentes à 
prática do ilícito (n.º 3).

No caso concreto, pela competente autoridade administrativa foi 
aplicada à arguida, enquanto pessoa coletiva, uma coima de € 40 000, 
em cúmulo jurídico, por exploração de instalação sem licença am-
biental e utilização de recursos hídricos sem o respetivo título, que 
os artigos 32.º, n.º 1, alínea a), do Decreto -Lei n.º 173/2008, de 26 de 
agosto, e 81.º, n.º 3, alínea a), do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de 
maio, classificam como contraordenações muito graves, bem como pela 
execução de projeto sem prévio procedimento de avaliação de impacte 
ambiental e não separação, na origem, dos resíduos produzidos, que os 
artigos 37.º, n.º 1, alínea a), do Decreto -Lei n.º 69/2000, de 3 de maio, 
e 67.º, n.º 2, alínea a), do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, 
punem autonomamente com coimas que variam, no caso de pessoas 
coletivas, entre € 2 493,98 e € 44 891,81, e entre € 2 500 e € 30 000.

Na situação do caso, a autoridade administrativa puniu a arguida com 
a coima correspondente ao limite mínimo previsto na alínea b) do n.º 4 
do artigo 22.º da Lei n.º 50/2006 no tocante à primeira das contraor-
denações que lhe haviam sido imputadas, aplicou coimas parcelares 
de € 2 500 e € 1 500 em relação à terceira e quarta contraordenações, 
e limitou -se a proferir uma admoestação no que se refere à segunda 
infração, condenando a arguida, em cúmulo jurídico, na coima única 
de € 40 000. Ainda que a conduta contraordenacional se refira a quatro 
diferentes infrações, e duas delas se encontrem legalmente classificadas 
como contraordenações muito graves, a coima aplicada pela entidade 
competente aproxima -se do limite mínimo que seria aplicável a cada 
um destes tipos de contraordenação, e, além disso, engloba as coimas 
parcelares que seriam aplicáveis por duas outras infrações praticadas 
em cumulação e que não são subsumíveis à moldura da coima das 
contraordenações ambientais.

Não obstante, o tribunal recorrido defende que a moldura abstrata 
da coima para as contraordenações muito graves, quando praticadas 
por pessoas coletivas, prevista no artigo 22.º, n.º 4, alínea b), da Lei 
n.º 50/2006 (na redação da Lei n.º 89/2009) é inconstitucional, por 
violação do princípio a proporcionalidade. Não se explicita, no entanto, 
com suficiente clareza, quais as razões que poderão conduzir a esse juízo 
de inconstitucionalidade. Para além de considerações genéricas sobre a 
subordinação do legislador aos direitos, liberdades e garantias, que o im-
pede de emitir normas incompatíveis com os direitos fundamentais — e 
a que não pode atribuir -se um significado concludente para aferir da 
constitucionalidade da disposição legal que fixa os limites das coimas 
para as contraordenações ambientais —, a sentença recorrida limita -se 
a justificar a decisão de recusa de aplicação por mera referência casuís-
tica a lugares paralelos do ordenamento jurídico (legislação rodoviária 
e legislação penal atinente à pequena e média criminalidade) para os 
quais o legislador não terá considerado o mesmo grau de severidade na 
definição das penas.

Como o Tribunal Constitucional tem afirmado, em diversas ocasiões, 
o legislador dispõe de uma ampla margem de decisão quanto à fixação 
legal dos montantes das coimas a aplicar, pelas razões assim explicitadas 
no Acórdão n.º 574/95:

Quanto ao princípio da proporcionalidade das sanções, tem, antes 
de mais, que advertir -se que o Tribunal só deve censurar as soluções 
legislativas que cominem sanções que sejam desnecessárias, inadequadas 
ou manifesta e claramente excessivas, pois tal o proíbe o artigo 18.º, 
n.º 2, da Constituição. Se o Tribunal fosse além disso, estaria a julgar 
a bondade da própria solução legislativa, invadindo indevidamente a 

esfera do legislador que, aí, há de gozar de uma razoável liberdade 
de conformação [cf., identicamente, os acórdãos n.os 13/95 (Diário da 
República, 2.ª série, de 9 de fevereiro de 1995) e 83/95 (Diário da Repú-
blica, 2.ª série, de 16 de junho de 1995)], até porque a necessidade que, 
no tocante às penas criminais é — no dizer de Figueiredo Dias (Direito 
Penal II, 1988, policopiado, página 271) — “uma conditio iuris sine 
qua nonde legitimação da pena nos quadros de um Estado de Direito 
democrático e social”, aqui, não faz exigências tão fortes.

De facto, no ilícito de mera ordenação social, as sanções não têm a 
mesma carga de desvalor ético que as penas criminais — para além de 
que, para a punição, assumem particular relevo razões de pura utilidade 
e estratégia social.

No mesmo sentido pronunciaram -se, mais recentemente, os Acórdãos 
n.os 62/2011, 67/2011, 132/2011 e 360/2011, lendo -se neste último:

«[...] o legislador ordinário, na área do direito de mera ordenação 
social, goza de ampla liberdade de fixação dos montantes das coimas 
aplicáveis, devendo o Tribunal Constitucional apenas emitir um ju-
ízo de censura, relativamente às soluções legislativas que cominem 
sanções que sejam manifesta e claramente desadequadas à gravidade 
dos comportamentos sancionados. Se o Tribunal fosse além disso, 
estaria a julgar a bondade da própria solução legislativa, invadindo 
indevidamente a esfera do legislador que, neste campo, há de gozar 
de uma confortável liberdade de conformação, ainda que ressalvando 
que tal liberdade de definição de limites cessa em casos de manifesta 
e flagrante desproporcionalidade.»

Por outro lado, reportando -se à norma do artigo 22.º, n.º 4, alínea a), da 
Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 89/2009, 
de 31 de agosto, que prevê para as contraordenações ambientais muito 
graves, quando praticadas por pessoas singulares, a quantia de € 20 000 
como montante mínimo da coima, o acórdão n.º 557/2011 não julgou 
inconstitucional essa disposição, baseando -se na seguinte ordem de 
considerações:

No caso em apreço, o legislador estabeleceu um quadro de contraorde-
nações ambientais graduadas como infrações leves, graves e muito graves 
(como a aqui em causa), em que os limites mínimos dos montantes das 
coimas aplicáveis variam consoante sejam aplicáveis a pessoas singulares 
ou a pessoas coletivas e em função do grau da culpa (artigos 21.º e 22.º 
do RCOA). O citado limite mínimo foi fixado para as pessoas singulares, 
a título de negligência, em € 200 (leves), € 2000 (graves) e € 20 000 
(muito graves) — cf. artigo 22.º, n.os 2, 3 e 4 do RCOA.

Assim, forçoso é concluir por considerar que o limite mínimo da coima 
aqui em causa não é arbitrário, antes tem subjacente um critério legal 
assente na gravidade da infração e no grau da culpa e que o montante 
nele fixado não se revela inadmissível ou manifestamente excessivo. 
Pois tal limite resulta de uma escala gradativa assente na classificação 
tripartida da gravidade das infrações ambientais e insere -se num quadro 
legal em que a negligência é sempre punível (artigo 9.º, n.º 2, do RCOA); 
e não se mostra, em si mesmo, desadequado ou manifestamente despro-
porcionado relativamente à natureza dos bens tutelados e à gravidade 
da infração que se destina a sancionar.

Esta argumentação é inteiramente transponível para o caso dos autos, 
em que está em causa a correspondente norma da alínea b) do mesmo 
n.º 4, que define o montante das coimas para o mesmo escalão classi-
ficativo, quando se trate de infrações praticadas por pessoas coletivas, 
fixando uma coima mínima de € 38 500, em caso de negligência.

A norma eleva praticamente para o dobro a coima mínima aplicável 
a pessoas coletivas, relativamente ao limite estabelecido para o mesmo 
tipo de infração e o mesmo grau de culpa, quando cometido por pessoas 
singulares.

Como se observou, no entanto, no acórdão do Tribunal Constitucional 
n.º 569/98, não é possível estabelecer, à luz do disposto no artigo 12.º da 
Constituição, um princípio de equiparação ou presunção de igualdade 
entre personalidade singular e personalidade coletiva. Pelo contrário, o 
legislador possa instituir tratamento diferenciado em relação a pessoas 
coletivas com base justamente na específica natureza e características 
dessas entidades no confronto com as pessoas físicas que detenham 
personalidade individual. Essa fundamental distinção explica que se 
tenha assistido no âmbito do direito sancionatório, e em especial no 
domínio do direito de mera ordenação social, a uma progressiva res-
ponsabilização das pessoas coletivas, que se tem caracterizado também 
pelo estabelecimento de coimas de montantes mais elevados do que os 
determinados para as pessoas singulares em relação ao mesmo tipo de 
infração. Nesse sentido, o agravamento da moldura abstrata das coimas 
aplicáveis às pessoas coletivas foi consagrado como princípio geral no 
Regime Geral das Contraordenações, como ressalta do seu artigo 17.º, 
que prevê como montante máximo da coima € 44 891,81 ou € 22 445,91, 
em caso de negligência, por contraponto aos limites de € 3 740,98 e 
€ 1 870,49, para as pessoas singulares (cf. Paulo Pinto Albuquerque, 
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Comentário do Regime Geral das Contraordenações, Universidade 
Católica Editora, Lisboa, 2011, págs. 76 -77).

A norma em questão insere -se, por conseguinte, na lógica do sistema e 
na tradição legislativa adotada em sede de punição de contraordenações, 
com diferenciação dos limites aplicáveis, consoante se esteja perante 
pessoas coletivas ou singulares. E como também se assinala no citado 
acórdão n.º 569/98, essa diferenciação justifica -se pela inexistência de 
uma igualdade fáctica entre os agentes do ilícito contraordenacional 
quando se trate de pessoas coletivas e pessoas singulares, e também se 
explica, numa perspetiva de prevenção geral dos comportamentos ilíci-
tos, pela necessidade de evitar a diluição da responsabilidade individual 
quando a infração seja imputável a uma entidade com personalidade 
coletiva.

Em todo este contexto, não tem cabimento aferir da proporcionalidade 
da medida da coima, como se sustenta na sentença recorrida, tomando 
por termo de comparação a medida das penas criminais de natureza 
pecuniária.

Em primeiro lugar há que ter em consideração que as diferenças 
existentes entre a ilicitude de natureza criminal e o ilícito de mera 
ordenação social obstam a que se proceda a uma simples transposi-
ção, sem mais, dos princípios constitucionais aplicáveis em matéria de 
definição de penas criminais para o espaço sancionatório do ilícito de 
mera ordenação social.

Como se sublinha no acórdão do Tribunal Constitucional n.º 336/2008, 
citando Figueiredo Dias, existem, desde sempre, razões de ordem subs-
tancial que impõem a distinção entre crimes e contraordenações, entre 
as quais avulta a natureza do ilícito e da sanção, sendo que a diferente 
natureza do ilícito condiciona, desde logo, a eventual incidência dos 
princípios da culpa, da proporcionalidade e da sociabilidade.

E por isso, se o direito das contraordenações não deixa de ser um 
direito sancionatório de caráter punitivo, a verdade é que a sua sanção 
típica «se diferencia, na sua essência e nas suas finalidades, da pena 
criminal, mesmo da pena de multa criminal [...] A coima não se liga, 
ao contrário da pena criminal, à personalidade do agente e à sua atitude 
interna (consequência da diferente natureza e da diferente função da 
culpa na responsabilidade pela contraordenação), antes serve como mera 
admoestação, como especial advertência ou reprimenda relacionada com 
a observância de certas proibições ou imposições legislativas; e o que 
esta circunstância representa em termos de medida concreta da sanção 
é da mais evidente importância. Deste ponto de vista se pode afirmar 
que as finalidades da coima são em larga medida estranhas a sentidos 
positivos de prevenção especial ou de (re)socialização» (Temas Básicos 
da Doutrina Penal, Coimbra Editora, 2001, págs. 144 -152).

Assim se compreende também que o n.º 1 do artigo 18.º do Regime 
Geral das Contraordenações, e a correspondente norma do n.º 1 do 
artigo 20.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, aplicável às contraorde-
nações ambientais, defina como critérios da determinação da medida da 
coima, não apenas a gravidade da contraordenação, a culpa e a situação 
económica do agente, mas também o «benefício que este retirou da 
prática da contraordenação», o que permite elevar o limite máximo da 
coima, como prevê o n.º 2 daquele artigo, ao montante do benefício que 
o agente retirou da infração (ainda que este não possa exceder um terço 
do limite máximo legalmente estabelecido).

Assim se vê que a perda do benefício económico resultante do ato 
ilícito é um critério fundamental da determinação da medida da coima, 
pelo qual se pretende impedir que o infrator possa ter um incentivo para 
repetir a conduta ilícita, inserindo -se nos fins da prevenção especial 
negativa. Como escreve Paulo Pinto Albuquerque (ob. cit., págs. 84 -85), 
«a coima não tem um fim retributivo da culpa ética do agente, pois 
não visa o castigo de uma personalidade deformada refletida no facto 
ilícito, nem tem um fim de prevenção especial positiva, pois não visa 
a ressocialização de uma personalidade deformada do agente» e tem 
antes um «fim de prevenção especial negativa, isto é, visa evitar que o 
agente repita a conduta infratora, bem como um fim de prevenção geral 
negativa, ou seja, visa evitar que os demais agentes tomem o compor-
tamento infrator como modelo de conduta».

Por todas estas razões, o legislador ordinário, na área do direito de 
mera ordenação social, goza de ampla liberdade de fixação dos montantes 
das coimas aplicáveis, devendo o Tribunal Constitucional apenas emitir 
um juízo de censura, relativamente às soluções legislativas que cominem 
sanções que sejam manifesta e claramente desadequadas à gravidade 
dos comportamentos sancionados.

E, por outro lado, nada justifica, contrariamente ao que vem afirmado 
na sentença recorrida, que a justa medida das coimas deva ser avaliada 
à luz dos critérios aplicáveis no domínio do direito penal.

No caso, estando -se perante contraordenações ambientais muito gra-
ves, assim classificadas em função da especial relevância dos direitos e 
interesses violados, a fixação de um limite mínimo de € 38 500, como 
prevê a citada norma do artigo 22.º, n.º 4, alínea b), da Lei n.º 50/2008, 
para as infrações cometidas por pessoas coletivas, não pode considerar-
-se como manifestamente desproporcionada e afigura -se antes possuir o 

necessário efeito dissuasor para evitar a repetição da conduta infratora e 
impedir que a norma violada fique desprovida da sua eficácia jurídica.

A recusa de aplicação da norma, pelo tribunal recorrido, com base na 
violação do princípio da proporcionalidade, não tem, por conseguinte, 
qualquer fundamento.

III — Decisão
Pelo exposto, decide -se:
a) Não julgar inconstitucional a norma do artigo 22.º, n.º 4, alínea b), 

da Lei n.º 50/2006, de 29/08, na redação dada pela Lei n.º 89/2009, de 31 
de agosto, na medida em que prevê o montante de € 38 500 como coima 
mínima aplicável às pessoas coletivas pela prática de contraordenação 
ambiental qualificada como muito grave;

b) Conceder provimento ao recurso e ordenar a reforma da sentença 
recorrida de acordo com o juízo de constitucionalidade agora formulado.

Sem custas.
Lisboa, 6 de março de 2012. — Carlos Fernandes Cadilha — Ana 

Maria Guerra Martins — Vítor Gomes — Maria Lúcia Amaral — Gil 
Galvão.
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 Acórdão n.º 127/2012

Processo n.º 842/10
Acordam na 1.ª Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório
1 — Jaime Dias dos Santos, Glória da Silva Prata dos Santos e Maria 

Amália Coelho da Cruz Oliveira e Sá, intentaram no Tribunal Adminis-
trativo e Fiscal do Porto ação administrativa especial contra o Ministério 
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, pedindo que seja 
declarado ilegal o despacho do Secretário de Estado do Ordenamento 
do Território de 8 de janeiro de 2004 que indeferiu o pedido de reversão 
dos terrenos expropriados em 1949 para a construção do estádio das 
Antas, agora afetos a outros fins, devendo a final ser -lhes reconhecido 
o direito de reversão sobre os citados terrenos. Identificaram como 
contrainteressados o Futebol Clube do Porto, e as sociedades NOVAN-
TAS — Comércio Imobiliário S. A., e NOVANTAS II — Comércio 
Imobiliário S. A.

Por decisão de 26 de setembro de 2008, o referido tribunal julgou a 
ação improcedente; inconformados, os autores interpuseram recurso para 
o Tribunal Central Administrativo Norte — que, por acórdão de 1 de 
outubro de 2010, confirmou a sentença — e, depois, para o Supremo 
Tribunal Administrativo pedindo revista que não foi, aliás, admitida.

No que aqui releva, diz o aresto proferido no Tribunal Central Ad-
ministrativo Norte:

“Acerca da constitucionalidade desta norma — artigo 5.º, n.º 4, 
al. a) — já se pronunciou o Supremo Tribunal Administrativo, aliás, 
conforme foi decidido no acórdão recorrido, podendo ler -se no acórdão 
daquele nosso Alto Tribunal, de 2/6/2004, proc. n.º 046991, em dgsi.pt:

“…o despacho contenciosamente impugnado, que indeferiu a pre-
tensão dos recorrentes, baseou -se na cessação do direito de reversão 
por terem decorrido mais de 20 anos após a adjudicação do prédio 
expropriado, em conformidade com o disposto nas referidas normas, 
não sendo estas inconstitucionais.”

Estatui o artigo 62.º da Constituição da República:
“1 — A todos é garantido o direito à propriedade privada e à sua 

transmissão em vida ou por morte, nos termos da Constituição.
2 — A requisição e a expropriação por utilidade pública só po-

dem ser efetuadas com base na lei e mediante o pagamento de justa 
indemnização.”

Não obstante a Constituição garantir o direito à propriedade privada 
ela própria prevê a expropriação por utilidade pública com base na lei 
e mediante indemnização justa. A Constituição não considera, pois, 
o direito de propriedade um direito intocável ou absoluto. No seu 
artigo 18.º, n.º 2, determina que as restrições aos direitos, liberdades 
e garantias se devem limitar ao necessário para salvaguardar outros 
direitos ou interesses também constitucionalmente protegidos.

As invocadas normas do Código das Expropriações de 1991 (ar-
tigo 5.º, n.º 4, alínea a) e n.º 6) e do Código das Expropriações de 1999 
(art. 5, n.º 4, alínea a) e n.º 5) não contêm restrições desproporcionadas 
ao direito de propriedade, pois regulam antes o direito de reversão, 
consagrado a favor dos expropriados, pelo que os limites impostos a 
este não são limites diretamente impostos ao direito de propriedade. 




